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LEI N.º 822/2017 
 

 

 

“Dispõe sobre modificação da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Alagoinha, criação de cargos, altera os anexos 

III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e 

XIV, da Lei Municipal n.º 653, de 28 de janeiro 

de 2009 e dá outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA, no uso de suas atribuições legais, conferidos pela Constituição Federal e 

pela Lei Orgânica do Município, faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a modificação da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Alagoinha,  

 

Art. 2º. A Secretaria de Serviços Urbanos passa a ter a seguinte 

denominação e estrutura: 

 

I – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE: 

 

a) Departamento de Serviços Urbanos; 

 

b) Departamento de Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único. A estrutura Administrativa do Departamento de Meio 

Ambiente passa a Integrar a Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 

 

Art. 3º. A Secretaria de Agricultura, Abastecimento Rural e Meio Ambiente 

passa a ter a seguinte denominação e estrutura: 

 

I – SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO RURAL: 

 

a) Departamento de Desenvolvimento Rural; 

 

b) Departamento de Abastecimento Rural. 
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Art. 4º. Unifica as Secretarias de Administração com a Secretaria de 

Planejamento e Controle Interno, criando o Departamento de Desenvolvimento Econômico, 

passando a ter a seguinte denominação e estrutura: 

 

I – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO: 

 

a) Departamento de Recursos Humanos; 

 

b) Departamento de Patrimônio; 

 

c) Departamento de Serviços Gerais; 

 

d) Departamento de Transportes; 

 

e) Departamento de Apoio Administrativo; 

 

f) Departamento de Desenvolvimento Econômico; 

 

g) Departamento de Planejamento; 

 

h) Departamento de Controle Interno. 

 

Parágrafo único. A estrutura administrativa da Secretaria de Planejamento 

e Controle Interno passa integrar a estrutura da Secretaria denominada no inc. I, desta 

artigo. 

 

Art. 5º. O cargo de Secretário de Administração passa a ser de nominado de 

Secretário de Administração, Desenvolvimento Econômico, Planejamento e Controle 

Interno. 

 

Art. 6º. Fica extinto o cargo de Secretário de Planejamento e Controle 

Interno. 

 

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado abrir no Orçamento Municipal 

vigente, um Crédito Adicional a ser fixado por meio de Decreto, destinado à implantação e 

manutenção dos Departamentos de Desenvolvimento Econômico, Planejamento e Controle 

Interno, conforme Classificação Funcional e Programática definida por Decreto. 

 

§ 1º - Para acorrer às despesas autorizadas, conforme disposto no caput 

deste artigo, serão anuladas total ou parcialmente, as dotações orçamentárias constantes 

do Orçamento da Prefeitura, a serem detalhadas no Decreto de abertura do Crédito 

Adicional Especial. 
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§ 2º - Para acorrer às despesas autorizadas, conforme disposto no caput 

deste artigo, serão utilizados recursos financeiros do tesouro municipal, bem com 

oriundos de transferências estaduais e/ou federais. 

 

Art. 8º. Altera os anexos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIII e XIV, 

e revoga o anexo XII, da Lei Municipal n.º 653, de 28 de janeiro de 2009 que passam a 

ter a redação em anexo.  

 

Art. 9º. Os cargos criados por esta que não encontrem atribuições nos 

Diplomas Legais, serão disciplinados por meio de Decreto do poder Executivo. 

 

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a republicar a Lei 

n.º 653, de 28 de janeiro de 2009, com as devidas alterações. 

 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos financeiros e legais retroagidos a 1º de janeiro de 2017. 

 

              

                 Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2017. 

 

 

 

UILAS LEAL DA SILVA 

Prefeito  
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ANEXO I 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

10 (dez) Oficial de Gabinete CCE-8 R$ 937,00 

20 (vinte) Assessor Especial CCE-8 R$ 937,00 

01 (um) Chefe de Gabinete CCE-2 R$ 2.000,00 
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ANEXO II 

 

 

Secretaria de Administração, Desenvolvimento Econômico, 

Planejamento e Controle Interno 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Administração, Desenvolvimento 

Econômico, Planejamento e Controle Interno 

Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

03 (três) Assessor Especial II-DRH CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Especial I-DRH CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de R.H. CCE-3 R$ 1.500,00 

02 (dois) Assessor Especial II- Dep. Patrimônio CCE-8 R$ 937,00 

01 (um) Assessor Especial I- Dep. Patrimônio CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor de Patrimônio CCE-3 R$ 1.500,00 

10 (dez) Assessor Especial II- Dep. Serviços Gerais CCE-8 R$ 937,00 

05 (cinco) Assessor Especial I- Dep. Serviços Gerais CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor de Serviços Gerais CCE-3 R$ 1.500,00 

06 (seis) Assessor Especial II- Dep. Transportes CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Especial I- Dep. Transportes CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor de Transportes CCE-3 R$ 1.500,00 

01 (um) Diretor Dep. Apoio Administrativo CCE-3 R$ 1.500,00 

04 (quatro) Assessor Jurídico CCE-3 R$ 1.500,00 

05 (cinco) Assessor de Comunicação CCE-6 R$ 800,00 

01 (um) Diretor Departamento de Desenvolvimento Econômico CCE-3 R$ 1.500,00 

02 (dois) Assessor Especial II- Dep. Desenvolvimento Econômico CCE-8 R$ 937,00 

01 (um) Assessor Especial I- Dep. Desenvolvimento Econômico CCE-5 R$ 1.000,00 

03 (três) Assessor Especial II – Dep. Planejamento CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Especial I– Planejamento CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Dep. Planejamento CCE-3 R$ 1.500,00 

03 (três) Assessor Especial II – Dep. Controle Interno CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Especial I – Dep. Controle Interno CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. Planejamento e Controle Interno CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO III 

 

 

 

Secretaria de Finanças 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Finanças Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

05 (cinco) Assessor Especial - Dep. Rendas e Tributação II CCE-8 R$ 937,00 

05 (cinco) Assessor Especial - Dep. Rendas e Tributação I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento Rendas e Tributação CCE-3 R$ 1.500,00 

02 (dois) Assessor Especial - Dep. Contabilidade I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor de Contabilidade CCE-3 R$ 1.500,00 

01 (um) Tesoureiro CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO IV 

 

 

 

Secretaria de Educação 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Educação Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

30 (trinta) Assessor – Departamento de Ensino II CCE-8 R$ 937,00 

10 (dez) Assessor  - Departamento de Ensino I CCE-5 R$ 1.000,00 

03 (três) Diretor do Departamento de Ensino CCE-3 R$ 1.500,00 

01 (um) Diretor de Creche CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO V 

 

 

 

Secretaria de Turismo, Cultura e Esportes 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Turismo Cultura e Esportes Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

05 (cinco) Assessor Dep. de Turismo II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Dep. de Turismo I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de Turismo CCE-3 R$ 1.500,00 

05 (cinco) Assessor Dep. de Cultura II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Dep. de Cultura I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de Cultura CCE-3 R$ 1.500,00 

05 (cinco) Assessor Dep. de Esportes II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Dep. de Esportes I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de Esportes CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO VI 

 

 

 

Secretaria de Saúde 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Saúde Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

20 (vinte) Assessor Dep. de Saúde II CCE-8 R$ 937,00 

05 (cinco) Assessor Dep. de Saúde I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Departamento de Saúde CCE-3 R$ 1.500,00 

05 (cinco) Assessor Dep. de Apoio Administrativo II CCE-8 R$ 937,00 

01 (um) Assessor Dep. de Apoio Administrativo I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. de Apoio Administrativo CCE-3 R$ 1.500,00 

08 (oito) Assessor Dep. de Vigilância Sanitária II CCE-8 R$ 937,00 

01 (um) Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de Vigilância Sanitária CCE-3 R$ 1.500,00 

10 (dez) Assessor Dep. de Epidemiologia II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor Dep. de Epidemiologia I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Coordenador – PSF PSF-4 R$ 1.500,00 

01 (um) Coordenador – Atenção Básica AB-1 R$ 1.500,00 

01 (um) Coordenador - Epidemiologia EPD-1 R$ 1.500,00 

01 (um) Coordenador - MAC MAC-1 R$ 1.500,00 
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ANEXO VII 

 

 

 

Secretaria de Obras 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Obras Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

10 (dez) Assessor – Dep. de Obras II CCE-8 R$ 937,00 

05 (cinco) Assessor – Dep. de Obras I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de Obras CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO VIII 

 

 

 

Secretaria de Assistência Social 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologi

a 

Vencimento 

01 (um) Secretário de Assistência Social Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

10 (dez) Assessor – Dep. Assistência Social II CCE-8 R$ 937,00 

05 (cinco) Assessor – Dep. Assistência Social I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor Departamento de Assistência Social CCE-3 R$ 1.500,00 

01 (um) Secretário Executivo do COMDECA (Conselho 

Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente) 

CCE-8 R$ 937,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

 

ANEXO IX 

 

 

 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento Rural 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbol

ogia 
Vencimento 

01 (um) Secretário de Agricultura e Abastecimento Rural Conforme Resolução 

da Câmara Municipal 

10 (dez) Assessor – Dep. Desenvolvimento Rural II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor – Dep. Desenvolvimento Rural I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. de Desenvolvimento Rural CCE-3 R$ 1.500,00 

05 (cinco) Assessor – Dep. Abastecimento Rural II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor – Dep. Abastecimento Rural I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. Abastecimento Rural CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO X 

 

 

 

Secretaria de Governo 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Governo Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

05 (cinco) Assessor – Dep. Articulação e Relações Institucionais II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor – Articulação e Relações Institucionais I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. Articulação e Relações Institucionais CCE-3 R$ 1.500,00 
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ANEXO XI 

 

 

 

Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

Quadro Permanente 

Cargos de Provimento em Comissão 

 

 

 

 
N.º de Cargos Cargos Simbologia Vencimento 

01 (um) Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente Conforme Resolução da 

Câmara Municipal 

20 (vinte) Assessor – Dep. Serviços Urbanos II CCE-8 R$ 937,00 

05 (cinco) Assessor – Dep. Serviços Urbanos I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. Serviços Urbanos CCE-3 R$ 1.500,00 

05 (cinco) Assessor – Dep. Meio Ambiente II CCE-8 R$ 937,00 

02 (dois) Assessor – Dep. Meio Ambiente I CCE-5 R$ 1.000,00 

01 (um) Diretor do Dep. Meio Ambiente CCE-3 R$ 1.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


